
CÂMARA MUNICIPAL LAGOA DA CONFUSÃO 
Estado do Tocantins 

Requerimento n° 022/2010 

"Requer que seja proibido o 
trânsito de veículo de carga 
dentro da cidade, conforme na 
Lei n° 451/2007". 

O vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes requer, 
após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 
providências quanto a proibição de transito de veículo de carga dentro da 
cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Estamos fazendo este pedido para se cumpra a Lei já aprovada em 22 de 
agosto de 2007. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2010. 

Carlos Alber id • ues em n ndes 
Vereador 
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